
§ 1º - A campanha de que trata o caput deste artigo far-se-á mediante a 
distribuição e afixação de impressos informando a relação de 
sintomas indicativos da possibilidade de ocorrência da doença e a 
necessidade de avaliação médica, caso sejam constatados alguns dos 
mesmos. § 2º - Em hipótese alguma os impressos que se refere o 
caput deste artigo poderá fazer qualquer citação ou alusão à 
possibilidade de ocorrência de câncer; limitando-se a citar o rol de 
sintomas e o alerta de que, na presença dos mesmos, deverá ser 
buscada orientação médica. Art. 2º -  O rol de sintomas indicativos da 
possibilidade de ocorrência do câncer infantil, bem como a 
informação de que, na presença dos mesmos, um médico deverá ser 
consultado, serão veiculados através da mídia em geral, e, em 
especial, através de impressos distribuídos, colocados à disposição 
da população e afixados, dentre outros, nos seguintes locais:              
I - estabelecimentos de ensino;  II  creches;  III  terminais de 
transporte coletivo;  IV  postos de saúde;  V  veículos utilizados no 
sistema de transporte coletivo;  VI  edificações destinadas a sediar 
serviços públicos nos quais haja acesso direto por parte da 
população;  VII  parques públicos e praças; e,  VIII - hospitais, 
clínicas e prontos-socorros; Art. 3º -  Os impressos serão 
confeccionados segundo critérios a serem definidos na 
regulamentação da presente Lei, e conterão, no mínimo, os seguintes 
dizeres:  “Fique atento a estes sinais”:  Febre que não passa ou suores 
noturnos constantes.  Manchas roxas em lugares que a criança não 
tenha batido. Dores nas pernas que fazem a criança não querer andar. 
Aumento dos gânglios linfáticos, conhecidos como “íngua” ou 
“carocinhos”, que ocorrem nas virilhas, axilas e pescoço, mesmo 
sem dor e que não diminuem de tamanho. Dor e inchaço nas 
articulações. Dores de cabeça com perda de equilíbrio, 
acompanhadas de vômitos. Dor que não passa, com ou sem inchaço 
ou vermelhidão. Inchaço na barriga ou edema abdominal que pode 
estar acompanhado de alterações nas fezes (diarréia ou parada de 
evacuação) ou na urina (sangue na urina). Fraqueza, cansaço 
constante, falta de ar. Perda de peso sem motivo aparente. Mancha 
tipo “olho de gato” em um ou ambos os olhos, olhos “saltados” com 
inchaço da pálpebra. Dores ósseas que podem ser confundidas com 
“dores de crescimento” (geralmente a criança mostra sempre o 
mesmo local do osso; as dores permanecem à noite ou quando a 
criança está brincando). Aumento do tamanho dos testículos, com 
dor ou inflamação no local. Crianças que apresentem algum dos 
mesmos deverão ser levadas a consulta médica. Art. 4º -  As despesas 
decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta das 
verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. Art. 5º -  
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI Nº 646 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Denomina 
oficialmente de Rua Cesário Fernandes da Silva, a artéria que indica.  

LEI Nº 639 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Modifica a 
nomenclatura do Anexo III, da Lei nº 573/05. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º -  O cargo de provimento em comissão denominado 
ASSESSOR PARLAMENTAR, com 24 vagas fica desdobrado com 
as seguintes denominações e vagas, que passarão a integrar o Anexo 
III, da Lei nº 573/05, de 10 de fevereiro de 2005.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
13 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 644 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de manutenção de exemplares da Bíblia Sagrada nos 
acervos das bibliotecas e das unidades escolares municipais. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º -  As unidades escolares da rede municipal de 
ensino e as bibliotecas públicas municipais ficam obrigadas a manter 
em seus acervos exemplares da Bíblia Sagrada. Parágrafo Único - A 
obrigatoriedade prevista no “caput” não implica em restrição ou 
impedimento para a manutenção, nos acervos, de livros sagrados de 
outras tradições religiosas. Art. 2º -  Os exemplares da Bíblia Sagrada 
deverão ser colocados à disposição de alunos, professores e demais 
usuários, em local visível e de fácil acesso. Art. 3º -  É vedado proibir, 
restringir ou limitar o acesso aos exemplares da Bíblia Sagrada ou 
qualquer outro livro sagrado mantidos nos acervos do Poder Público. 
Parágrafo Único - Será sempre garantida a liberdade de opção 
religiosa e filosófica, sendo vedada à obrigatoriedade de participação 
em qualquer atividade confessional. Art. 4º -  O Poder Executivo 
Municipal fica autorizado a manter convênio com editoras no intuito 
de receber doações de exemplares da Bíblia Sagrada. Art. 5º -  Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI Nº 645 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Dispõe sobre a 
realização de campanha permanente de conscientização sobre o 
câncer infantil. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º -  O Município de Sobral, por 
intermédio dos órgãos competentes, realizará campanha permanente 
destinada à conscientização sobre o câncer infantil.                           
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  Art. 1º -  Fica denominada oficialmente de Rua Cesário 
Fernandes da Silva, a artéria popularmente conhecida por Travessa 
Bangu, localizada no bairro da Expectativa que inicia-se na Avenida 
Pimentel Gomes, e termina na Avenida Paulo Sanford, no mesmo 
bairro, em Sobral. Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 647 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - Denomina 
oficialmente de bairro Nossa Senhora de Fátima. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º -  Fica denominado oficialmente de bairro NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA, a região que terá os seguintes limites: ao nascente, com o 
Kart  Club, ao poente com a Rua Maria da Conceição Azevedo, ao 
norte com o Riacho do Mucambinho, e ao sul com a CE 440, que dá 
acesso Sobral - Meruoca. Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 648 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - Considera de 
Utilidade Pública a A.A.B.B.  Associação Atlética Banco do Brasil. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º -  Fica considerada de Utilidade Pública a 
A.A.B.B.  Associação Atlética Banco do Brasil, criada em 12 de junho 
de 1954, sediada no Município de Sobral. É uma entidade de fins 
assistenciais e não lucrativos, não tendo caráter político partidário ou 
religioso, nem discriminação de sexo ou raça. Encontra-se inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  C.N.P.J. sob o nº 
07.825.490/0001-04. Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 649 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - Denomina 
oficialmente de bairro Renato Parente a região que indica. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  Art. 1º -  Fica denominado oficialmente de bairro 
RENATO PARENTE, a região que terá os seguintes limites: ao 
nascente, com a Rua Maria Conceição Azevedo, ao poente com o fim 
da Zona Urbana (Zé Leiteiro), ao norte com a CE 440, que dá acesso 
Sobral - Meruoca. Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 650 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - Denomina 
oficialmente de Pedro Marinho Pereira, a praça localizada na 
Avenida Pimentel Gomes, no bairro da Expectativa. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º -  Fica denominada oficialmente de Pedro Marinho Pereira, a 
praça localizada na Avenida Pimentel Gomes, no bairro da 
Expectativa, conhecida popularmente como praça Marinho Pereira. 
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
15 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 651 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - Institui no 
município, o Concurso Artista Jovem de Sobral. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º -  Fica instituído no município o Concurso Artista Jovem de 
Sobral, a ser realizado anualmente, visando premiar jovens 
dançarinos, instrumentistas, cantores e regentes que se destaquem 
por sua qualidade técnica e profissional. Art. 2º -  Os prêmios serão 
outorgados as seguintes categorias: I  dança;  II  música 
instrumental; III  canto; e  IV  regência. Art. 3º -  O planejamento, a 
organização e a coordenação do concurso ficarão a cargo da 
Secretaria da Cultura e Turismo do Município. Art. 4º -  Para o 
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julgamento dos inscritos será constituída comissão específica, 
composta por representantes da administração municipal, músicos, 
regentes e críticos musicais. Art. 5º -  Aclamado o resultado, os 
prêmios serão entregues aos vencedores em solenidade pública. 
Art. 6º -  Para os prêmios estabelecidos nesta Lei, o Poder 
Executivo Municipal arbitrará valor pecuniário global do concurso, 
admitindo-se o patrocínio financeiro em seu apoio e divulgação. 
Parágrafo Único: - O valor global da premiação do concurso será 
distribuído eqüitativamente entre as categorias artísticas.  Art. 7º -  
Para a conservação dos fins desta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito especial, se necessário, e a 
firmar os convênios. Art. 8º -  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 652 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - Institui a Semana 
Municipal de Luta pelos Direitos da Pessoa com Deficiência. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  Art. 1º - Fica instituída a "Semana Municipal de Luta 
pelos Direitos da Pessoa com Deficiência", que será celebrado na 
segunda semana do mês de outubro.  Art. 2º - A data escolhida será 
parte integrante do calendário oficial do Município de Sobral.  Art. 
3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal. 

LEI Nº 653 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - Denomina 
oficialmente de Rua Francisco Nazion Torquato Silva, a artéria que 
indica. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Fica denominada oficialmente de 
Rua Francisco Nazion Torquato Silva, a artéria conhecida por Rua 
Independência, que inicia-se na Rua Maria Alice B. Lima (Bairro 
Alto da Brasília) com término na Rua Maceió (Bairro Alto da 
Brasília), em Sobral. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 801 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 - Revoga o 
Decreto nº 693 de 27 de dezembro de 2004, e dá outras 
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município, e,  CONSIDERANDO  a mudança nas diretrizes das 
políticas municipais em relação à Urbanização do Bairro Pe. 
Ibiapina,  DECRETA: Art. 1° - Fica revogado em toda plenitude o 
Decreto nº 693 de 27 de dezembro de 2004. Art. 2º - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de novembro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO N 812 DE  20  DE DEZEMBRO DE 2005 - 
Regulamenta o Art. 106 da Lei Municipal nº 038/92, na forma que 
indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e, CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a 
quantidade de servidores em gozo de licença - prêmio em cada 
Secretaria, CONSIDERANDO, ainda, o Art. 106 da Lei Municipal 
nº 038/92 que estabelece: ”Art. 106  o número de funcionários em 
gozo simultâneo de licença - prêmio não será superior a 1/3 (um 
terço) da lotação da respectiva Unidade Administrativa do Órgão 

ou Entidade.”, DECRETA:  Art. 1º - Fica estabelecido que o 
número de servidores de cada Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Sobral, em gozo de licença-prêmio, será determinado e 
controlado pelo Secretário (a) da respectiva Secretaria, observado a 
conveniência, a segurança e a efetividade da prestação dos serviços 
à sociedade, obedecido o limite máximo permitido em Lei.  Art. 2º - 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de dezembro de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  - Prefeito 
Municipal.

ATO N° 6.070/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
PAULO ROBERTO TEIXEIRA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 31 de outubro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  - Prefeito Municipal - ARNALDO 
RIBEIRO  COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.071/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
PAULO WAGNER LlNHARES LIMA FIALHO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
lotado na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de outubro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  - Prefeito Municipal - ARNALDO 
RIBEIRO  COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.095/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
MARIA YEDA MONT’ALVERNE VIANA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, 
lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de novembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  - Prefeito Municipal - ARNALDO 
RIBEIRO  COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.102/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. MARIA YEDA 
MONT’ALVERNE  VIANA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  - Prefeito Municipal - ARNALDO 
RIBEIRO  COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.103/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas _tribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. . RICARLA 
MARIA OLIVEIRA BRITO DO BOMFIM, para ocupar o cargo de 
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Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  - Prefeito Municipal - ARNALDO 
RIBEIRO  COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.091/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da  Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, à vista de Habilitação em Concurso 
Público o Sr. GUILHERME PAIVA REBOUÇAS, classificado em 
6° lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Fiscal 
Superior de Urbanismo, com lotação na Secretaria do Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de novembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal ANTONIO 
CARLOS CAMPELO COSTA - Secretário do Planejamento e 
Desenv. Urbano e Meio Ambiente.

ATO N° 6.092/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, à vista de Habilitação em Concurso 
Público o Sr. HENRIQUE CARLOS ALBUQUERQUE DOS 
SANTOS, classificado em 7° lugar, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Fiscal Superior de Urbanismo, com lotação na 
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLlDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de novembro de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA - Secretário 
do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente.

ATO Nº 6093/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 319 de 12 de 
setembro de 2001, RESOLVE: Conceder, a servidora ANA CÉLIA 
FERREIRA TORRES, PEB II Classe B Referência I matrícula 1223, 
a gratificação de Professora Responsável, com lotação na Escola 
Cel. Francisco Aguiar de Ensino Fundamental e Educação infantil 
(Creche Divina Providência) da Secretaria da Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de novembro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária       
da  Educação.

ATO Nº 6094/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) LUZIVANIA ALVES DA 
COSTA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador Pedagógico - SMS-1 , com lotação na Escola Frederico 
Auto Correia de Educação Infantil e Ensino Fundamental da 
Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 
de novembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - MARIA IZOLDA CELA DE 
ARRUDA  COELHO - Secretária  da  Educação.

ATO N° 6.096/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
THIAGO CHAGAS COSTA DE VASCONCELOS, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Serviços II, lotado na 
Secretaria da Gestão, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
30 de novembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal  RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO - Secretário da Gestão.

PORTARIA N° 083/2005-SG - Dispõe sobre o expediente dos dias 
23 e 30 de dezembro de 2005. O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 5°, Inciso “I”, 
alínea “K” da Lei N° 296 de 30 de março de 2001; 
CONSIDERANDO, os festejos natalinos e reveillon; RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar, expediente corrido, no horário de 8:00 hs às 
14:00hs., nos órgãos da Administração Direta, Indireta e Autarquias 
Municipais, os dias 23 e 30 de dezembro de 2005. Art. 2º - Os 
funcionários deverão retornar ao trabalho em seus respectivos 
expedientes, nos dias 26 de dezembro de 2005 e 02 de janeiro de 
2006. Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigar na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. Publique-se e 
cumpra-se. SECRETARIA DA GESTÃO, em 22 de dezembro de 
2005. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário       
da  Gestão.

ATO N° 6.104/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra., IRENE 
FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Gerente DAS-6, , com lotação na 
Secretaria da Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  JOSÉ SÉRGIO DE 
ARAÚJO  CAVALCANTE - Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.117/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: Prorrogar a 
disposição, sem ônus para a origem da servidora desta munici-
palidade, CRISTIANE MAIA DE CARVALHO - Programadora de 
Computador, mat. 8438, para prestar serviços na função 
comissionada FC - 03. Assistente Chefe, junto ao Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região, a contar do dia 01 de janeiro de 2006 até 31 
de dezembro de 2006. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal. 

TERMO DE POSSE N° 070/2005-GP - Aos vinte e um dias do mês 
de novembro de dois mil e cinco, na presença do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Sobral o Dr. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO, compareceu no Gabinete do Prefeito o (a) Sr. (a) 
GUILHERME  PAIVA  REBOUÇAS, para tomar posse no cargo de 
provimento efetivo de Fiscal Superior de Urbanismo, com lotação 
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na Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, através do Ato n° 6.091/2005-GP, criado mediante Lei 
Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1.992 c/c Lei Municipal n° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, tendo em vista o resultado final do 
Concurso Público n° 001/2004 realizado nesta cidads, no qual foi 
aprovado em 6° lugar. Na oportunidade declarou a sua vontade de 
tomar posse no referido cargo, comprometendo-se a exercer com 
probidade e a cumprir fielmente os deveres, atribuições e 
responsabilidades do cargo, no qual entra em exercício nesta data. 
Para isso foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelo Sr. 
Prefeito Municipal e pelo servidor(a) empossado(a). JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal - 
GUILHERME  DE  PAIVA  REBOUÇAS - Empossado(a).

TERMO DE POSSE N° 071/2005-GP - Aos vinte e um dias do mês 
de novembro de dois mil e cinco, na presença do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Sobral o Dr. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO, compareceu no Gabinete do Prefeito o(a) Sr.(a) 
HENRIQUE CARLOS ALBUQUERQUE DOS SANTOS, para 
tomar posse no cargo de provimento efetivo de Fiscal Superior de 
Urbanismo, com lotação na Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, através do Ato n° 
6.092/2005-GP, criado mediante Lei Municipal n° 038 de 15 de 
dezembro de 1992 c/c Lei Municipal n° 572 de 10 de fevereiro de 
2005, tendo em vista o resultado final do Concurso Público n° 
001/2004 realizado nesta cidade, no qual foi aprovado em 7° lugar. 
Na oportunidade declarou a sua vontade de tomar posse no referido 
cargo, comprometendo-se a exercer com probidade e a cumprir 
fielmente os deveres, atribuições e responsabilidades do cargo, no 
qual entra em exercício nesta data. Para isso foi lavrado o presente 
termo, que vai assinado pelo Sr. Prefeito Municipal e pelo servidor(a) 
empossado(a). JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal - HENRIQUE CARLOS ALBUQUERQUE 
DOS  SANTOS - Empossado(a).

EXTRATO DE DISPENSA - CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SOBRAL. CONTRATADOS: Maria 
das V. O. Carvalho  ME. Benedito Ferreira Jorge- ME., e José 
Valdser Lourenço- ME. OBJETO: Fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis destinados ao PROGRAMA DA 
MERENDA ESCOLAR do Município de Sobral .  
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 6141202/2005. 
VALOR: 24.736,00 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e seis 
reais)  Maria das V. O. Carvalho  ME., R$ 8.140,00 (oito mil 
cento e quarenta reais)  Benedito Ferreira Jorge  ME,  e R$ 
16.875,00( dezesseis mil oitocentos e setenta e cinco reais)- José 
Valdser Lourenço-ME.  FUNDAMENTAÇÃO: Inciso XII do 
art. 24, da Lei nº 8.666/93 DATA: 14 de dezembro de 2005.                
A  COMISSÃO.

EXTRATO DE DISPENSA - CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SOBRAL. CONTRATADOS: Maria 
das V. O. Carvalho  ME e José Valdser Lourenço- ME.,  
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis 
destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR CRECHES-PNAC, do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 6141201/2005. 
VALOR: 2.265,00 (dois mil duzentos e sessenta e cinco reais) e 
R$ 562,50(quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos)- José Valdser Lourenço-ME. FUNDAMENTAÇÃO: 
Inciso XII do art. 24, da Lei nº 8.666/93 DATA: 14 de dezembro 
de 2005. A  COMISSÃO.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
CONTRATADA: ALFA EDUCATIVA LTDA. OBJETO: 
Fornecimento de Material de Educação do PROGRAMA 
DE ALFABETIZAÇÃO “ALFA E BETO”, destinados à 
124 turmas e 3.224 alunos de 1ª Série Básica da Rede 
Municipal de Ensino de Sobral. MODALIDADE: 
Inexigibilidade de Licitação nº 7271201/2005. VALOR: R$ 
195.192,00 (Cento e noventa e cinco mil e cento e noventa e 
dois reais). FUNDAMENTAÇÃO: Inciso I do art. 25, da Lei 
nº 8.666/93. DATA: 27 de dezembro de 2005. A  
COMISSÃO.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
CONTRATADA: EDITORA FTD S/A. OBJETO: 
Fornecimento de Livros destinadas à Biblioteca Municipal 
de Sobral. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 
7041101/2005. VALOR: R$ 15.112,50 (Quinze mil, cento e 
doze reais e cinqüenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO: 
Inciso I do art. 25, da Lei nº 8.666/93. DATA: 04 de 
novembro de 2005. A  COMISSÃO.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
CONTRATADA: WELSER ITAGE PARTICIPAÇÕES E 
COMÉRCIO S/A. OBJETO: Fornecimento de “Munições 
não-letais” destinadas à Guarda Civil Municipal da 
Prefe i tura  des te  Município .  MODALIDADE: 
Inexigibilidade de Licitação nº 7051001/2005. VALOR: R$ 
23.700,70 (Vinte e três mil, setecentos reais e setenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO: Inciso I do art. 25, da Lei 
nº 8.666/93. DATA: 05 de outubro de 2005. A  COMISSÃO.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
CONTRATADA: TA'I PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.  
ME. OBJETO: A realização de um SHOW da Banda “É O 
TCHAN” na cidade de Sobral por ocasião do REVEILLON 
2005, a ser realizado no dia 31/12/2005, na Sede do 
Município de Sobral. MODALIDADE: Inexigibilidade de 
Licitação nº 7091101/2005. VALOR: R$ 140.681,50 (Cento 
e quarenta mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinqüenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO: Inciso III do art. 25, da 
Lei nº 8.666/93. DATA: 09 de novembro de 2005. A  
COMISSÃO.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
CONTRATADA: LUMIAR COMUNICAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA. OBJETO: A realização da “V 
BIENAL DE DANÇA DO CEARÁ”, que se realizará de 25 
a 30 de outubro de 2005, no Município de Sobral. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 
7141001/2005. VALOR: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco 
mil reais). FUNDAMENTAÇÃO: Caput do art. 25, da Lei 
nº 8.666/93. DATA: 14 de outubro de 2005. A  COMISSÃO.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 167/2005, de 27 de 
dezembro de 2005 - Autoriza o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal se ausentar do Município por prazo superior a 10 
(dez) dias. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º - Fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo a ausentar-se do 
Município no período de 07 a 20 de Janeiro de 2006, para 
tratar de interesses desta municipalidade. Art. 2º - Este 
Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação e publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 27 de dezembro de 2005. FRANCISCO 
ADALDÉCIO LINHARES  Presidente.

32º TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O 
INSTITUTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - IDJ E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL VALE DO ACARAÚ  UVA - O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.107.668/0001-56, com sede à Av. Dep. Oswaldo Studart, 
487, Fátima, Fortaleza-Ce, neste ato representado por seu 
presidente Pedro Henrique Chaves Antero, CPF: 
033.796.553-68, resolve DOAR, sem quaisquer ônus para a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF 07.841.622/0001-20, com sede 
administrativa na Avenida da Universidade, 850, Bairro 
Betânia, Sobral-Ce, neste ato representado por seu Vice-
Reitor Prof. Gregório Maranguape da Cunha, CPF: 
016.116.313-00, o adiante especificado: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto do presente 
termo, a doação de equipamentos no valor de R$ 80.398,02 
(oitenta mil, trezentos e noventa e oito reais e dois centavos) 
por parte do IDJ à UVA nos termos do artigo 1.165 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro com a finalidade de dar 
suporte técnico e administrativo para um melhor 
funcionamento dos Centros e Departamentos da 
Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, Sobral-Ce, 
conforme anexo I deste Termo. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DA VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO importa no valor de R$ 
80.398,02 (oitenta mil, trezentos e noventa e oito reais e dois 
centavos), em bens patrimoniais, que consiste na 
transferência definitiva e sem qualquer ônus do IDJ a UVA.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONCORDÂNCIÁ - 
Aceita a UVA a presente doação em todos os seus termos e 
para os fins nela constantes. É, por assim haverem 
acordados, assinam o presente Termo em duas via na 
presença de duas testemunhas, que também assinam, para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Fortaleza, 30 
de novembro de 2005. GREGÓRIO MARANGUAPE DA 
CUNHA  Vice-Reitor da UVA  PEDRO HENRIQUE 
CHAVES  ANTERO - Presidente do IDJ. 
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PROJETO DE CONSTRUÇÃO DO LARGO DO                        
SÃO FRANCISCO

Praça e entorno da Igreja ganharão nova estrutura.
Maquete em exposição no 1º andar do Paço Municipal.


